
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂtvrl,nc. MUNICIpAL DE pRESTDENTE MEDICI

courssÃo DE drusrrça E nuoaçÃo
PROi'ETO DE! LEI N"OL9/2O20
AUEORIA: PODER E:GCUTM MUIIICIPÀI

A Comissão de iIUSTIçA E REDAçÃO emite parecer favorável-
acolhendo o Parecer Juridico em todos os seus termos ao
PROiIETO DE LEI N"OL9/2O2O, de autoria do Poder Executivo
Municipal, essa comissão entende a legalidade e
constitucionalidade da matéria, devendo ser tramitada em

V plenário.

SaIa das Comissões, 18 de março de 2020.
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